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PORTARIA Nº 05/2021 
 

 

“Substitui a Comissão Especial Permanente de 

Avaliação de Bens Imóveis, e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A Comissão Especial Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, instituída pela 

Portaria 001/2021 deste município, passará a ser composta pelos seguintes membros: 

Luís Alberto de Souza Filho, Deusânia Félix Cardoso, Cosme da Silva Cardoso e Elba 

Damasceno Cardoso. 

Parágrafo Único – Fica designado o membro Deusânia Félix Cardoso para o cargo de 

Presidente da Comissão. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, em 04 de 

fevereiro de 2021. 

 

 
Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 
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